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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital da Energia
Lei Estadual nº 10.178 de 09.11.2023

INDICAÇÃO
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que providencie Placa de sinalização (proibido seguir reto, obrigatório virar à direita) no cruzamento da Alcides Mourão com a Rua Erozina Nolasco de Abreu, no bairro Aroeira
Macaé, 11 de novembro de 2025.
[image: image1.png]



Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa

Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
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